
05/02/2024 18:03 SEI/UNIR - 1580584 - Ementa de Disciplina

https://sei.unir.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1733088&infra_sistema=… 1/1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE DIREITO - VILHENA

EMENTA DE DISCIPLINA

BACHARELADO EM DIREITO 

UNIR/campus de Vilhena 

Disciplina: Direito Processual Civil I

Código: DIR00054

Carga horária: 80 Créditos: 04 Período: 5º

Pré-requisito: DIR00041 - Teoria Geral do Processo

Obje�vos: Abordar os conteúdos da disciplina de forma a propiciar a compreensão dos pressupostos da processualís�ca do Direito
Civil e mostrar ao acadêmico a importância da disciplina, do contexto de sua formação.

Ementa: Das normas fundamentais e da aplicação das normas processuais. Da função jurisdicional: da jurisdição e da ação; dos
limites da jurisdição nacional e da cooperação internacional; da competência interna. Dos sujeitos do processo. Do li�sconsórcio. Da
intervenção de terceiros. Da pe�ção inicial.
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Bibliografia complementar 

ARRUDA ALVIM, José Manoel. Manual de Direito Processual Civil. São Paulo: RT.

GRECO FILHO, Vicente. Direito Processual Civil Brasileiro. 16. ed. São Paulo: Saraiva, 2003. v. 1.

NERY JUNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Comentários ao código de processo civil. São Paulo: Revista dos Tribunais.
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Documento assinado eletronicamente por APARECIDA MAGALI GABRIEL TEIXEIRA, Chefe de Departamento, em 29/01/2024, às
11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1580584 e o código CRC D7419411.
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